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PORTARIA INTERNA SBU Nº 011/2025 
  

Altera a composição do Grupo Gestor de Inovações para as Bibliotecas, no âmbito do 

Sistema de Bibliotecas da Unicamp (SBU). 

 

O Diretor do Sistema de Bibliotecas da UNICAMP – SBU, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a necessidade de atualização da composição do Grupo Gestor 

estabelecido pela Portaria Interna SBU Nº 002/2025, resolve: 

Artigo 1º – Alterar a composição do Grupo Gestor de Inovações para as Bibliotecas, 

incluindo a servidora Gislaine Melo de Lima (SBU/BIBCOM).  

Artigo 2º – Os demais membros permanecem inalterados, resultando na composição a 

seguir, sob a coordenação do primeiro: 

●​ Francisco Tadeu Gonçalves de Oliveira Foz (SBU/PRO) 

●​ Camila Barleta Fullin (IQ) 

●​ Ciléia Freitas Marangoni de Oliveira (SBU/DGRI) 

●​ Crisllene Queiroz Custódio (IEL) 

●​ Érica Cristina de Carvalho Mansur (SBU/DTRI) 

●​ Gislaine Melo de Lima (SBU/BIBOM) 

●​ Márcio Samogin Oliveira (SBU/DTI) 

●​ Mariana Pedroso Teixeira (SBU/BCCL) 

●​ Michele Lebre de Marcos (SBU/CRA) 

●​ Mirian Clavico Alves (IE) 

●​ Renata Eleutério da Silva (FCA)​

 

Artigo 3º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 01/09/2025. 

  

Oscar Eliel 

Diretor  

Sistema de Bibliotecas da UNICAMP 
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